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REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2007.

TERÇA-FEIRA.

	Mirna Ledaci Franzoloso Galafassi
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Jorge Pittner
	-  Vice-Presidente

	Enetes Teixeira Nascimento
	-  1º Secretário

	Ângelo Américo Branco Chemin (Meco)
	-  2º Secretário


	Adelir Castilio Maldaner (Carijó)
	Agnaldo Vujanski de Jesus

	Luiza Maria Nunes Ferreira
	Orlando Walecki

	Roseval Soares Petrechen (Dr. Cata)
	


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 370/2007 SADM/GAB, em resposta ao requerimento nº 105/2007, de autoria do vereador Enetes Teixeira do Nascimento.

Ofício nº 376/2007 SADM/GAB em resposta a Indicação nº 29/2007 de interesse da Vereadora Mirna Ledaci Franzoloso Galafassi.

Ofício nº 379/2007 SADM/GAB, solicitando para se publicar uma errata da lei complementar nº 01/2006, que recebeu o número erroneamente, sendo que o correto deveria ser lei complementar nº 04/2006.

Ofício nº 381/2007 SADM/GAB, em resposta ao pedido de informação nº 30/2007, de autoria do vereador Enetes Teixeira do Nascimento.

MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 49/2007:
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder à abertura de crédito adicional especial.
Projeto de Lei Ordinária nº 51/2007:
Autoriza a doação de imóvel urbano e dá outras providências.
Projeto de Lei Ordinária nº 52/2007:
Autoriza a doação de imóvel urbano e dá outras providências.
Projeto de Lei Ordinária nº 53/2007:
Autoriza a doação de imóvel urbano e dá outras providências.
MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 31/2007 da Vereadora Luiza Maria Nunes Ferreira, sugerindo ao Executivo Municipal, que na Praça “Largo dos Pioneiros” seja afixado uma placa com o nome do pioneiro Pantaleão Jaskiw, conforme prevê a Lei Municipal nº 19 de 25 de agosto de 1971.

Sugere-se também que a Praça que será construída na Vila Planalto seja denominada de Bernardo Bassani e que algum logradouro do Município homenageie o Sr. Abrahão Bassani.

Tais homenagens são importantes, pois todos são pioneiros no Município de Pitanga e merecem ser agraciados.

Nº 32/2007 do Vereador Adelir Castilio Maldaner (Carijó), sugerindo ao Executivo Municipal, que seja feito estudo pelo Município e o Conselho Municipal de Trânsito, para a elaboração de uma lei para a regulamentação da circulação de veículos com capacidade superior a 5 (cinco) toneladas, em ruas da cidade.

Esta regulamentação se faz necessária em virtude de algumas ruas de nossa cidade não suportarem a constante circulação de veículos pesados, deteriorando o asfalto e dificultando a manutenção.

MOÇÕES

Nº 4/2007 da Vereadora Luiza Maria Nunes Ferreira, Moção de Aplauso ao Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná CIEE/PR, pelos quarenta anos de capacitação profissional para jovens das instituições de ensino de todo o Paraná. A entidade, que já é presente nos Municípios da região central, busca sempre promover a experiência profissional, bem como praticar a verdadeira cidadania pela inclusão de portadores de necessidades especiais, oportunizando, assim, a essas pessoas, a inserção no mercado de trabalho, destacando-se como referencia em inclusão à capacitação. É de grande importância esse trabalho de profissionalização, pois centenas de jovens estudantes são encaminhados às empresas e se qualificam profissionalmente. Portanto, nossos aplausos a todos os responsáveis que prestam tão reconhecido serviço à comunidade paranaense, proporcionando uma melhor oportunidade de trabalho aos iniciantes no mercado.

PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Nº 39/2007 da Vereadora Mirna Ledaci Franzoloso Galafassi, solicitando as seguintes informações:

a)
Com relação às máquinas de costura industrial, instaladas atualmente na loja de confecções Romalhas, qual o tipo de negócio jurídico realizado. Favor encaminhar cópia.

b)
Em relação ao maquinário instalado atualmente na marcenaria do Sr. Jose Rodrigues de Souza que é de propriedade do Município, qual o negócio jurídico realizado. Favor encaminhar cópia.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 7/2007:

Proíbe a venda de rifas, cartelas de bingo e afins, por alunos das escolas municipais e demais estabelecimentos de ensino da rede pública municipal.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 8/2007:

Institui o programa de adoção de logradouros públicos e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 48/2007:

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder à abertura de crédito adicional suplementar.
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